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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações

  

NOTA TÉCNICA Nº 22/2023-CGPNI/DEIDT/SVS/MS

  

1. ASSUNTO 

1.1. Recomendação de uma dose de reforço para crianças de 3 e 4 anos de idade que
receberam a vacina CoronaVac no esquema primário (básico).

2. INTRODUÇÃO

2.1. O Ministério da Saúde (MS) recebeu a primeira no�ficação de um caso confirmado de
covid-19 no Brasil em 26 de fevereiro de 2020. Com base nos dados diários informados ao Ministério da
Saúde, de 26 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2022, foram confirmados 36.331.281 casos e
693.853 óbitos por covid-19 no Brasil. Para o país, a taxa de incidência acumulada foi de 17.153,2 casos
por 100 mil habitantes, enquanto a taxa de mortalidade acumulada foi de 327,7 óbitos por 100 mil
habitantes até 31 de dezembro de 2022.

2.2. De 2020 até a SE (semana epidemiológica) 52 de 2022 foram no�ficados 3.403.970 casos
de SRAG (Síndrome Respiratória Aguda Grave) hospitalizados no Brasil. Até esta data, em crianças entre 1
e 5 anos de idade, foram no�ficados 7.284 casos de SRAG por covid-19 e 217 óbitos por SRAG devido a
covid-19 no país (1).

2.3. A Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 iniciou-se em 18 de janeiro de 2021.
Inicialmente, o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO) elencou
grupos prioritários para o início da vacinação, e com a disponibilidade de novos imunizantes, devido a
mudanças no cenário epidemiológico, ocorreu ampliação e novas estratégias de vacinação foram
possíveis, incluindo a recomendação de doses de reforço para crianças (2).

 

DOSE DE REFORÇO PARA CRIANÇAS de 3 E 4 ANOS

 

2.4. Devido a redução da resposta imune às vacinas e a circulação de novas variantes em um
cenário onde ainda não a�ngimos coberturas vacinais ó�mas para o público infan�l, o reforço ao
esquema primário (básico) de vacinação se tornou necessário. Com o avanço da vacinação para toda a
população no Brasil, foi possível recomendar doses de reforço, inicialmente para grupos prioritários, e
neste momento, para todas as pessoas a par�r dos 5 anos de idade.

2.5. Após a observação de eficácia e segurança de países que recomendaram a dose de reforço
das vacinas contra a covid-19 para crianças de 5 a 11 anos e diante do cenário epidemiológico ainda
incerto em relação aos casos de covid-19, bem como, evidências demonstrando redução da resposta
protetora do esquema de 2 doses para a variante Ômicron nesta população, há de se considerar a
recomendação da dose reforço para crianças de 3 e 4 anos de idade que receberam duas doses da vacina
CoronaVac (3, 4 e 5).

 

3. CONSIDERAÇÕES 
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3.1. Considerando que a vacinação com doses de reforço para crianças de 3 e 4 anos de idade
que receberam CoronaVac no esquema primário (básico) contra a covid-19 poderá evitar infecções graves
pelo SARS-CoV-2, hospitalizações, SRAG e óbitos, além de complicações como a SIM-P e condições pós-
covid-19;

3.2. Considerando a eficácia demonstrada pela vacina COVID-19 em estudos que envolveram
crianças menores de 5 anos de idade; (3)

3.3. Considerando a segurança apresentada pela vacina em crianças nos diversos países onde
vem sendo u�lizada; (3, 6, 7, 8 e 9)

3.4. Considerando a redução da resposta imunológica aos esquemas primários de vacinas
COVID-19 com o passar do tempo e atual cenário epidemiológico, a Coordenação Geral do Programa
Nacional de Imunizações (CGPNI), apoiada pelas discussões no âmbito da Câmara Técnica Assessora de
Imunizações (CTAI), recomenda:

 Uma dose de reforço da vacina COVID-19 para crianças de 3 e 4 anos de idade que
receberam a vacina CoronaVac no esquema primário (básico).

3.5. Sobre as especificações técnicas para a dose de reforço em crianças de 3 e 4 anos de idade
que receberam a vacina CoronaVac:

O imunizante preferencialmente recomendado para a dose de reforço é do fabricante
Pfizer (formulação pediátrica, frasco de tampa vinho, 3mcg). Na indisponibilidade
deste imunizante, a vacina CoronaVac poderá ser u�lizada como dose de reforço em
crianças de 3 e 4 anos de idade;

O intervalo mínimo entre a segunda dose do esquema primário e a dose de reforço é
de 4 meses (quadro 1);

Considerando que a administração concomitante de vacinas é uma importante
estratégia para as campanhas de mul�vacinação, pois contribui para uma menor perda
de oportunidade vacinal e, consequentemente, para melhores coberturas para as
vacinas contempladas no Calendário Nacional de Vacinação, o Ministério da Saúde
recomenda a administração concomitante de vacinas COVID-19 com as demais vacinas
do calendário vacinal (Nota Técnica nº 195/2022-CGPNI/DEIDT/SVS/MS);

A nomenclatura a ser u�lizada para fins de registro nos Sistemas de Registro de
Vacinação deverá ser REFORÇO (REF);

Ressalta-se que o esquema primário para vacinação contra a covid-19 deve ser
realizado com o mesmo imunizante. Caso a mesma vacina não esteja disponível para
completar o esquema primário (básico), outro imunizante (esquema heterólogo)
recomendado para a idade poderá ser u�lizado (quadro 2).

Crianças de 3 e 4 anos de idade que receberam a vacina Pfizer (tampa vinho, 3mcg) na
primeira dose (D1) deverão completar o esquema vacinal de três doses (D1+ D2+ D3)
com a mesma vacina. O intervalo entre a D1 e D2 é de 4 semanas, e entre D2 e D3 é de
8 semanas.

3.6. As orientações referentes a farmacovigilância para a presente vacina deverão seguir as
recomendações já previamente estabelecidas para as demais vacinas. Todos os Eventos Supostamente
Atribuíveis à Vacinação ou Imunização (ESAVI) graves, raros e/ou inusitados e erros de imunização
(programá�cos), deverão ser no�ficados, seguindo o fluxo estabelecido pelo PNI. Os ESAVI relacionados
com as vacinas ofertadas pelo Programa Nacional de Imunizações devem ser no�ficados no e-SUS
No�fica – Módulo EAPV (h�ps://no�fica.saude.gov.br/). Maiores   informações   sobre   questões  
relacionadas   a   farmacovigilância   podem   ser   encontradas   no link: h�ps://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/saude-de-a-a-z/c/calendario-nacional-de-vacinacao/eventos-adversos-pos- vacinacao-
1/eventos-adversos-pos-vacinacao.

https://notifica.saude.gov.br/
http://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/c/calendario-nacional-de-vacinacao/eventos-adversos-pos-
http://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/c/calendario-nacional-de-vacinacao/eventos-adversos-pos-
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O Quadro 1 demonstra o esquema vacinal para crianças de 3 e 4 anos de idade que receberam a vacina
CoronaVac no esquema primário (básico):

 
 

Quadro 1. Esquema de vacinação recomendado para crianças de 3 e 4 anos de idade que receberam
CoronaVac no esquema primário (básico)

Vacina Esquema Primário (Intervalo
mínimo)

Reforço (Intervalo
mínimo) Reforço (REF)

CoronaVac
Dose 1 (D1)  e  Dose 2 (D2)

(Intervalo de 4 semanas entre
D1 e D2)

Reforço (REF) -
Intervalo de 4

meses após a D2

Vacina Pfizer (tampa vinho)
Na indisponibilidade da
vacina Pfizer, u�lizar a

vacina CoronaVac.
 

O Quadro 2 demonstra os esquemas vacinais possíveis para crianças de 3 e 4 anos de
idade em caso de indisponibilidade do mesmo imunizante para completar o esquema primário (básico):

 
Quadro 2. Esquema de vacinação possível para crianças de 3 e 4 anos de idade

Vacina  D1 Vacina D2 Vacina
Reforço Intervalos

CoronaVac CoronaVac Pfizer Intervalo entre D1 e D2: 4 semanas
CoronaVac Pfizer Pfizer

Intervalo entre D2 e reforço: 4 meses
Pfizer CoronaVac CoronaVac

 

 

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, a CGPNI informa que a par�r da data de publicação desta Nota Técnica,
está recomendada uma dose de reforço da vacina COVID-19 para todas as crianças de 3 e 4 anos de idade
que receberam a vacina CoronaVac no esquema primário.

4.2. A Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações (CGPNI/DEIDT/SVS/MS) se
coloca à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, pelo e-mail cgpni@saude.gov.br
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